
 

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2020 

 

Recomenda aos membros do 
Ministério Público do Estado da 
Bahia que destinem os recursos 
oriundos de suas atuações 
finalísticas, judiciais e extrajudiciais, 
para as ações de enfrentamento da 
pandemia do novo coronavírus – 
COVID-19. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através de sua 

Procuradora-Geral de Justiça, com supedâneo no plexo de atribuições descritas 

no artigo 129, II e IX da Constituição Federal de 1988; e artigo 15, XIII da Lei 

Complementar nº 11/96, 

CONSIDERANDO que o art. 129, II da Constituição Federal de 1988 confere ao 

Ministério Público o dever de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos 

aos direitos lá assegurados, promovendo as medidas necessárias à sua 

garantia; 

CONSIDERANDO que o direito à saúde é garantia constitucional, incluída na 

categoria de direitos sociais pelo artigo 6º da Carta Magna, e sua efetivação é 

dever do Estado, conforme o art. 196 da CF/88; 

CONSIDERANDO a situação de pandemia do novo coronavírus, assim 

declarada pela Organização Mundial de Saúde – OMS na data de 11 de março 

de 2020, que também declarou Emergência de Saúde Pública de Importância 

Internacional – ESPII, em decorrência da rápida dispersão do agente etiológico 

e de sua potencialidade letal, na data de 30 de janeiro de 2020; 

CONSIDERANDO a Nota Técnica Conjunta nº 01/2020 – CES/CNMP/1ª CCR, 

de 26 de fevereiro de 2020, que incentiva os órgãos de execução do Ministério 

Público Brasileiro a uma atuação direta, conjunta e interinstitucional de 



 
enfrentamento e mitigação dos efeitos da pandemia do novo coronavírus, em 

diálogo com o Poder Público;  

CONSIDERANDO o conteúdo da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

trata das medidas para enfrentamento da Emergência de Saúde Pública de 

Importância Internacional decorrente do coronavírus;  

CONSIDERANDO a edição, pelo Procurador-Geral da República, da Portaria 

PGR/MPU nº 59, de 16 de março de 2020, que institui o Gabinete Integrado de 

Acompanhamento à Epidemia do Coronavírus (GIAC-COVID-19), órgão que tem 

como missão dar suporte à PGR para garantir, na perspectiva finalística de 

defesa dos interesses gerais da sociedade, a promoção da integração do 

Ministério Público Brasileiro, no exercício de suas funções, durante o 

enfrentamento da pandemia do novo coronavírus; 

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) 

integra o GIAC-COVID-19, através de sua Comissão da Saúde – CES/CNMP; 

CONSIDERANDO o conteúdo da Recomendação Conjunta PRESI-CN nº 01, de 

20 de março de 2020, editada pelo Presidente do CNMP em conjunto com o 

Corregedor Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a priorização de 

reversão de recursos decorrentes da atuação finalística do Ministério Público 

Brasileiro para o enfrentamento da pandemia do novo coronavírus – COVID-19; 

CONSIDERANDO que a referida Recomendação orienta, respeitada a 

independência funcional dos órgãos de execução do Ministério Público, que 

estes revertam os recursos decorrentes de sua atuação finalística judicial e 

extrajudicial para ações de enfrentamento da pandemia do coronavírus, 

incluindo a destinação direta de recursos para os fundos de saúde; 

CONSIDERANDO que medidas similares já estão sendo tomadas no âmbito do 

Ministério Público, a exemplo do envio, pelo Procurador-Geral da República, do 

Ofício nº 224/2020 – SUBGDP/CHEFIA/GAB/PGR, ao Presidente do Conselho 

Nacional de Justiça, solicitando a verificação da possibilidade de se fazer o 

levantamento dos valores existentes em todas as contas vinculadas aos juízos 



 
federais ou estaduais, em todo o Brasil, informando à PGR os dados pertinentes, 

para serem repassados aos promotores e procuradores nacionais, que serão 

instados a atuar na linha da Recomendação Conjunta PRESI-CN nº 01/2020, 

acima referenciada; 

CONSIDERANDO que também o Poder Judiciário vem envidando esforços no 

sentido de destinar recursos para o combate à pandemia do coronavírus, a 

exemplo do disposto art. 13 da Recomendação do Conselho Nacional de Justiça 

nº 62, de 17 de março de 2020, que orienta aos magistrados a priorização na 

destinação de penas pecuniárias, decretadas durante o período de estado de 

emergência de saúde pública, para aquisição de insumos necessários à 

implementação de ações preventivas de contágio; 

CONSIDERANDO que o art. 5º, §1º da Resolução CNMP nº 179, de 26 de julho 

de 2017, admite a destinação de recursos a projetos de prevenção ou reparação 

de danos de bens jurídicos de mesma natureza, ao apoio a entidades cuja 

finalidade institucional inclua a proteção aos direitos ou interesses difusos, ou 

mesmo recebam destinação específica para ações que tenham a mesma 

finalidade dos fundos previstos em lei, ou que estejam em conformidade com a 

natureza e a dimensão do respectivo dano; 

CONSIDERANDO que o Estado da Bahia registrou, até a data de 24/03/2020, 

79 (setenta e nove) casos confirmados de COVID-19, com a seguinte distribuição 

entre os Municípios: Barreiras (1); Brumado (1); Camaçari (1); Conceição do 

Jacuípe (1); Conde (1); Feira de Santana (8); Itabuna (1); Jequié (1); Juazeiro 

(2); Lauro de Freitas (3); Porto Seguro (8); Prado (2); Salvador (48 casos, com a 

ressalva que três casos são importados, visto que o local de residência é fora da 

Bahia); e Teixeira de Freitas (1). 

CONSIDERANDO que há previsão, pelo Ministério da Saúde, de colapso do 

Sistema de Saúde Brasileiro no mês de abril de 2020, e que há necessidade de 

atuação conjunta de todas as instituições que englobam o Estado Brasileiro, 

incluindo-se o Ministério Público,  



 
RECOMENDA 

respeitada a independência funcional dos membros do Ministério Público 

do Estado da Bahia, que os Promotores e Procuradores de Justiça que o 

integram: 

Art. 1º Revertam os recursos oriundos de suas respectivas atuações 

finalísticas, judiciais e extrajudiciais, às atividades voltadas ao enfrentamento e 

à mitigação dos efeitos da pandemia da COVID-19, preferencialmente aquelas 

relacionadas às ações e serviços de saúde. 

Parágrafo único.  O depósito dos recursos acima referidos se efetivará 

em conta específica, aberta para essa finalidade em instituição bancária oficial, 

da qual será dada ampla publicidade aos órgãos de controle.  

Art. 2º Postulem ao Poder Judiciário das comarcas de suas atuações 

a destinação dos recursos oriundos de processos em curso para as atividades 

relacionadas no Art. 1º desta Recomendação.  

Art. 3º Prevejam, na elaboração de novos Termos de Ajustamento de 

Conduta (TAC), ou redirecionem os recursos decorrentes de TACs já firmados, 

bem como de Acordos de Não Persecução Civil e Acordos de Não Persecução 

Penal, para às atividades voltadas ao enfrentamento e à mitigação dos efeitos 

da pandemia da COVID-19, preferencialmente aquelas relacionadas às ações e 

serviços de saúde. 

Art. 4º Elaborem e apresentem os projetos de destinação de recursos 

dos Fundos de Direitos Difusos para as atividades voltadas ao enfrentamento e 

à mitigação dos efeitos da pandemia da COVID-19, preferencialmente aquelas 

relacionadas às ações e serviços de saúde. 

Art. 5º Requisitem cópias dos processos de prestação de contas 

vinculados à utilização dos recursos repassados, para controle posterior, quanto 

à sua regularidade, pelo órgão com atribuição na defesa do patrimônio público, 

sem prejuízo da fiscalização a ser exercida pelos demais órgãos de controle. 



 
Art. 6º As destinações de recursos previstas na presente 

Recomendação devem ser comunicadas ao Gabinete da Procuradora-Geral de 

Justiça, com indicação do valor ou bens revertidos, que posteriormente 

encaminhará os dados à Coordenação Nacional Finalística do GIAC-COVID-19, 

nos termos do art. 5º da Recomendação Conjunta PRESI-CN nº 01/2020. 

 

Salvador/BA, 26 de março de 2020. 

 

 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

 


